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MEM. Nº 038/2026/SEMOB/PMBE  

  

Boa Esperança, 21 de maio de 2026 

 

À Gerente Municipal de Gestão de Licitação 

Beatriz Cruz Pereira  

 

Assunto: Solicita suspenção de licitação – Pregão Eletrônico nº 006/2026, Processo nº 1927/2026. 

 

Prezada Gerente, 

 

Solicitamos que seja feita suspensão dos procedimentos de Licitação referentes ao Pregão Eletrônico 

nº 006/2026, Processo nº 1927/2026. 

 

A suspensão do procedimento licitatório referente ao Processo nº 1927/2026, que tem por objeto a 

Contratação de empresa para locação de 01 (um) caminhão toco, equipado com sistema combinado 

de hidrojato e auto vácuo, tanque com capacidade mínima de 05m³ de água e 05m³ para 

armazenamento de detritos, composto por bomba de alta pressão regulável, conexões, mangotes de 

sucção e mangueiras com extensão mínima de 30 metros, incluindo motorista habilitado, 

deslocamento, abastecimento, manutenção do caminhão e dos equipamentos, bem como a destinação 

final dos detritos, fundamenta-se na necessidade de promover adequações no instrumento 

convocatório. 

 

No decorrer da análise técnica e administrativa do processo, verificou-se a necessidade de revisão de 

cláusulas constantes no Termo de Referência e demais documentos que compõem a contratação, a 

fim de garantir maior precisão, competitividade e alinhamento com as reais necessidades da 

Administração Pública. 

 

Tal medida visa assegurar a observância dos princípios da legalidade, eficiência, isonomia, 

competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021. 

Ademais, a suspensão preventiva busca evitar eventuais inconsistências que possam ocasionar 

questionamentos por parte de interessados, impugnações ou até a nulidade do procedimento. 
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Ressalta-se que a suspensão possui caráter temporário e não compromete o interesse público, tendo 

como objetivo aprimorar o processo de contratação e garantir maior segurança jurídica à futura 

contratação. 

 

Após a conclusão das adequações necessárias, o procedimento será devidamente retomado, com a 

reabertura dos prazos e a ampla divulgação, em conformidade com a legislação vigente. 

 

Diante do exposto, justifica-se a presente suspensão. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

Pedro José Dutra Sobrinho 
Secretário Municipal Obras 

Decreto Nº 9.797/2025 

 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/

		2026-05-21T16:46:36-0300
	PEDRO JOSE DUTRA SOBRINHO:01984442732




